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	INDICAÇÃO Nº 218/2013



AUTORIA: Vereador LEANDRO MARTINS DOS SANTOS.

INDICA A NECESSIDADE DE O PODER EXECUTIVO SUBMETER À APRECIAÇÃO DESTE PODER LEGISLATIVO, PROJETO DE LEI DISPONDO SOBRE A DESTINAÇÃO, PARA AS ÁREAS DE EDUCAÇÃO E SAÚDE, DAS RECEITAS PROVENIENTES DA PARTICIPAÇÃO NO RESULTADO OU DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 12.858/2013.
                                           
Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Poder Executivo submeter à apreciação deste Poder Legislativo, projeto de lei dispondo sobre a destinação, para as áreas de educação e saúde, das receitas provenientes da participação no resultado ou da compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural, nos termos da Lei Federal nº 12.858/2013.

JUSTIFICATIVA
                                                           A presente proposta está em sintonia com a sanção da Lei Federal nº 12.858/2013, que destina para as áreas de educação e saúde a participação no resultado ou da compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural, com o objetivo de implementar os avanços necessários para o desenvolvimento do Brasil.
                                                           Para agilizar a distribuição dos recursos, a legislação destaca que as receitas serão distribuídas de forma prioritária aos Estados e  municípios que determinarem a aplicação da respectiva parcela de receitas de royalties e de participação especial com a mesma destinação exclusiva. O Estado de Pernambuco e outros cinco municípios já saíram na frente com a criação de legislação específica. Nesse sentido, apresentamos a presente Indicação, a fim de garantir priorização da destinação desses recursos.

                                                           A expectativa é de que em até 15 anos, os rendimentos obtidos pela participação no resultado ou compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural, sejam suficientes para cumprir as metas do PNE (Plano Nacional de Educação) e da saúde. Essa é uma riqueza finita, proveniente de recursos naturais, deve ser transformada em algo perene, tornando irreversível a diminuição da desigualdade, a melhoria das condições de vida dos profissionais das áreas da educação e saúde, dando-lhes melhores condições de trabalho, salários dignos e consequente melhoria na qualidade do ensino e de atendimento aqueles que utilizam a educação e a saúde pública

                                                        Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 24 de setembro de 2013.

                                                          Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
	MINUTA
	


PROJETO DE LEI Nº _____/2013

	
	Dispõe sobre a destinação para as áreas de educação e saúde das receitas municipais decorrentes da participação no resultado ou da compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural, com a finalidade de dar cumprimento ao previsto no § 1º do art. 2º da Lei Federal nº 12.858, de 9 de setembro de 2013.



A CÂMARA MUNICIPAL DE _______________, ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. __ da Lei Orgânica Municipal, aprova e o/a Prefeito/a Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. As receitas municipais decorrentes da participação no resultado ou da compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural, consoante dispõe a Lei Federal nº 12.858, de 9 de setembro de 2013, serão destinadas exclusivamente para a educação pública, com prioridade para a educação básica, e para a saúde, com a finalidade de dar cumprimento ao previsto no § 1º do art. 2º da referida norma.

Parágrafo único. O Município de ________ aplicará os recursos previstos no caput deste artigo no montante de 75% (setenta e cinco por cento) na área de educação e de 25% (vinte e cinco por cento) na área de saúde.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Novo do Parecis/MT, em ___/___/2013.

_________________________

Prefeito/a Municipal

JUSTIFICATIVA PARA PROJETO DE LEI
Com o objetivo de implementar os avanços necessários para o desenvolvimento do Brasil e da Nação, houve por bem a Presidenta Dilma Rousef sancionar a Lei 12.858, de 09 de setembro de 2013, destinando para as áreas de educação e saúde, a participação no resultado ou da compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural.
Com tal medida, a expectativa é de que em até 15 anos, os rendimentos obtidos pela participação no resultado ou compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural, sejam suficientes para cumprir as metas do PNE (Plano Nacional de Educação) e da saúde.
Dentre os aspectos relevantes da citada norma, destaca-se aquele vertido no § 1º do artigo 2º, assim grafados:
"Art. 2º Para fins de cumprimento da meta prevista no inciso VI do caput do art. 214 e no art. 196 da Constituição Federal, serão destinados exclusivamente para a educação pública, com prioridade para a educação básica, e para a saúde, na forma do regulamento, os seguintes recursos:
I - as receitas dos órgãos da administração direta da União provenientes dos royalties e da participação especial decorrentes de áreas cuja declaração de comercialidade tenha ocorrido a partir de 3 de dezembro de 2012, relativas a contratos celebrados sob os regimes de concessão, de cessão onerosa e de partilha de produção, de que tratam respectivamente as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, 12.276, de 30 de junho de 2010, e 12.351, de 22 de dezembro de 2010, quando a lavra ocorrer na plataforma continental, no mar territorial ou na zona econômica exclusiva;
II - ...

§ 1º As receitas de que trata o inciso I serão distribuídas de forma prioritária aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que determinarem a aplicação da respectiva parcela de receitas de royalties e de participação especial com a mesma destinação exclusiva."
Pelo menos cinco municípios brasileiros e o Estado de Pernambuco se anteciparam ao Congresso Nacional e aprovaram e sancionaram Leis sobre o assunto, de forma a contribuir para com a qualidade da educação e da saúde nessas unidades.
Essa riqueza finita, proveniente de recursos naturais, deve ser transformada em algo perene, tornando irreversível a diminuição da desigualdade, a melhoria das condições de vida dos profissionais das áreas da educação e saúde, dando-lhes melhores condições de trabalho, salários dignos e consequente melhoria na qualidade do ensino e de atendimento aquela/es que utilizam a educação e a saúde pública.

Não temos dúvida, Nobres Pares, de que com a aprovação da presente Indicação, estaremos contribuindo infinitamente para com os avanços necessários para o desenvolvimento social em nosso Estado, oferecendo a devida atenção as áreas da educação e saúde, com maior qualidade e melhor acesso.
Senhor Presidente, melhor destino não se vislumbra para a aplicação de tais recursos, pois é o objetivo maior dos governantes, a efetiva confirmação e aplicação dos princípios que norteiam a nossa Carta Magna. Assim, espero pela aprovação desta, seguida de célere trâmite de Projeto de Lei a ser apresentado pelo Chefe do Executivo Municipal.
Atenciosamente,

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                          Protocolo

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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